
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETENTA E TRÊS 

 

 

DENOMINA JOSÉ ADAUTO BEZERRA A 

ROTATÓRIA DE ACESSO AO BAIRRO 

SOCORRO, LOCALIZADA NA CE-060, NO 

QUILÔMETRO 514,8, NA RODOVIA 

FRANCISCO HUMBERTO BEZERRA, NO 

MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominada José Adauto Bezerra a Rotatória de acesso ao Bairro 

Socorro, localizada na CE-060, no quilômetro 514,8, na Rodovia Francisco Humberto Bezerra, 

no Município de Juazeiro do Norte. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 16 de abril de 2026. 
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